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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e R~rais do Espfrito Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatistica - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

critórios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municfpios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se à divisâo ter

ritorial~. s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e s~o propostas novas unidades para fins estatfsticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comuwidades Urbanéls e Rurais", devida

mente conceituada no presente documento. Essa nOVél divis~o está subs

crita nos mélpas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de local ida

des (comunidades urbanas).

Esta concepçAo precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatfs

ticas e estudos regionais e locais no Espfrito Santo, buscando unificar

uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfica, bem como a explicit~

ç~o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto Milpeilmento de Comunidi1des Urbilni1S e Rurilis do Estildo do Espi

rito Si1nto permitir~ i1puri1r os di1dos censit~rios produzidos pelo IBGE 

até ent~o coletados i1 partir de setores censit~rios delimitados por cri

térios puramente operacioni1is - através de uma nova unidade espacial de

nominadn Comunidade.

Essa iniciativa decorre da constataç~o de que é para o âmbito das comuni

dades que as atuais administrnç6es p0blicns municipais vêm exercendo seu
plnnejamento e desenvolvendo suas i1ções.

Assim, após a realizi1ç~o do Censo de 1991, ser~ possível resgi'ltar as in

formações coleti'ldas por setor censitário e correli1cioná-Ias ~ Malhi'l de

Comunidades Urbani'lse Rurais do Estado, facilitando a eli1boraç~o de estu

dos e o processo de planejamento municipi1l, regioni1l e estadui1l.

Para i1 consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necess~ria i1 i1tuali

zi1çâo da base cartográficil dos municípios, bem corno i1 compili1ç~o da le

gislaçâo pertinente (Leisde Crii'lç~o, Leisde L-imites,Leisde Perímetro Ur
bi'lno e Árei1s Especii'lis), i'lpresenti'ldi1s no presente documento, junti'lme~

te com os conceitos utilizi'ldos pelo IBGE.
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CONCEITOS

De s~ma importância para o entendimento do material cartogr~fico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiçAo foi feita pelo IJ5N, em seu pro

jeto Mapeamento de Comunidades do Espfrito Santo.

Municípios

Sâo as unidades de menor hierarqu-ii'l dentro da orgi1nizaçâo poHtico-i1dmi

nistri1tiva do Brasil, criadas atri1vés de leis ordin~rias d~s assembléii1s

legislativas de cada unidade da Federi1çAo e sancionadas pelo governador.

Distritos
Sâo as unidades administrativas dos municiploS, criadas através de leis

ordinárii1s di1s câmaras dos vereadores de ci1di1 municfpio e si1ncioni1das

pelo prefeito.

Cidade'

Localidi1de com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal),

e onde est~ sediadi1 a respectiva prefeitura, excluidos os municipios das

capitais.

Vila

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde estri sediada a autor-idil.de distrital. Este conceito nAo inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislil.ç~o que reguli1mente eSSi1S ~l~ei1S o IBGE estabelece

um perfmetro urbi1no paril. fins censH~rios cujos l-imites sâo i1provados p~

lo prefeito local.



localidade

Todo lugar do territ6rio nacional onde exista um aglomerado

de habitilntes.

1 O

pennilnente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famfl~s que mantêm rela

ç5es de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipilmentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

~ a áreil legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. s~o as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expansilo urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente defin-ida corno urbana, caracterizada por OCUPêJç7:ío pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada

Area definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perímetro urbano.

di s tr i

Aglomerado rural

Localidade situada em area legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construí'da, com arTUi3mentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaçiio.
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Aglomerado rural de extens~o urb~na

Loc~lid~de que tem ~s c~r~cterfstic~s definidor~s de Aglomer~do Rur~l

e está loc~liz~d~ ~ menos de 1 kmde dist~nci~ d~ áre~ efetiv~mente urb~

niz~d~ de um~ cid~de ou vi l~ ou de um Aglomer0do Rur~l jJ definido como

de Extensilo Urb0noi, pOS SlJ"Í ndo cont i gUi diicle em rel êlÇ;io ilOS mesmos.

Aglomerados rurais isolados

localid~des que têm as c~racterfstic~s de Aglomerado Rur~l e est~o loca

lizad~s a urna distância igualou superior a 1 km d~ áre~ efetiv~mente ur

banizad~ de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomer~do Rural já definido
como de Extens~o Urbana silo cl~ssific~dos em:

Povo~do

Quando possui pelo menos 1 (um) est~belecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equip~mentos: 1

(um) est~belecimento de ensino de primeiro gr~u, de primeira ~ quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de sa~de, com atendimen

to regul~r e 1 (um) templo religioso de qu~lquer credo, para ~tender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais pr6ximas. Corresponde

a um ~glomerado sem caráter privado ou empresari~l, ou que n~o esteja

vincul~do a um 0nico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

ativid~des econ6mic~s quer primári~s, terciári~s, ou mesmo secundári~~

na própri~ localid~de ou for~ del~.

Núcleo

Qu~ndo o Aglomer~do Rur~l estiver vinculado a um ~nico proprietário do

solo (empresa.s ~grfcol~s,industri~is, usina.s, etc.), ou sej~, possuir

c~ráter priv~do ou empresaria.l.

Ag 1omer ado subnormil'\

~ um conjunto constitufdo por um mfnimo de 51 domicilias, em su~ m~iori~

c~rentes, de serviços p~blicos essenci~'is (ágUil, energi~, esgoto), - oc~

pa.ndo ou tendo ocupado, ilté per iodo recente, terreno de propried~de

~lheia. (p~blicil ou pilrticulilr), dispostos, em gera.l, de form~ desordena.

d~ e densil.
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Aldei'l indígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p0blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e prese~

vaçào da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaçào do

meio ambiente e das comunidades indigenas. Os principais tipos de áreas

espeClalS sào: parques (nacional, estilduill e municipal), reserVi3S ecológi

cas, reservas florestais ou reserVilS de recursos, reserVilS biol6gicils,

áreils de relevante interesse eco16gico, áreas de proteçào i3mbiental,árei3s

de perservi3ç~o permi3nente, monumentos naturais, monumentos culturais,
áreas indigenas, colônias -índigenils,.parques indigenils e tel~rilsindig~

nilS.

Setor censitário

~ a unidilde territorial de coleta dos Censos Demográfico e

do de 1991.

Agropecu.i
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DADOS GERAIS DO MUNICIPIO

DATA DE INSTALAÇÃO: 29/01/1959

DIA CONSAGRADO: 26/07

NOMES PRIMITIVOS:
. DISTRITO DE ANTÔNIO CALTANO

. DISTRITO DE BOA VISTA
. MUNICÍPIO DE APlACÁ, DESMEMBRADO DO

MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL
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LEI DE CRIACAO DO MUNICIPIO
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LEI Nº 1405/58

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço

saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a seguinte

Lei:

Art. 1º - Fica aprovado, nos termos do artigo 19, item VIII, da Constitui

ção do Estado, a Resolução nº 179, de 25 de junho de 1958, da

Câmara Municipal de Mimoso do Sul, que cria o Município de Api~

cá.

§ 1º - O Município criado por aquela resolução é constituído

dos distritos de Iuru e Apiacá, desmembrados do Município de

Mimoso do Sul, e terá como limites do seu território os já

fixados para os referidos distritos.

§ 2º - A sede do novo município serd Apiacá.

§ 3º - A Câmara Municipal de Apiacá será constituída de 7 (s~

te) membros cuja eleição, como a do prefeito, se processará na

forma da Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a 12 de janeiro de 1959.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Domingos Martins, em 22 de agosto de 1958.

Publique-se

Vitória, em 26 de agosto de 1958

Secretário do Interior e Justiça

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es

pírito Santo, em 26 de agosto de 1958.
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LEI Nº 2350/68

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica denominado"JOSÉ CARLOS"o atual distrito de IUf/,U, no Municí
pio de Apiacá.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Assuntos da Justiça faça publicá-la, imprimir

e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, lº de outubro de 1968.

CHRISTIANO DIAS LOPES FILHO

PAULO AUGUSTO COSTA ALVES

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Assuntos da Justiça do

Estado do Espírito Santo, em lº de outubro de 1968.

WALESKA SANTOS BARCELLOS

Chefe da Seção de Expediente e Documentação
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o município de Bom Jesus do Norte:

1 9

I I

MUNICIPIO DE APlACA

Começa no rio Itabapoana, na foz do ribeirão Barra Alegre; sobe pelo

ribeirão Barra Alegre até a foz do córrego Paraíso; segue pelo divi

sor de águas entre o córrego Paraíso e o Ribeirão Barra Alegre até

encontrar o divisor de águas entre o ribeirão Barra Alegre e o rio

Calçado; segue por este último divisor até o entroncamento do divisor

de águas entre o córrego Jardim como rio Calçado, denominado serra do

Jacã, na divisa com o município de são José do Calçado.

2) Com o município de são José do Calçado:

Começa onde termina a divisa com o município de Bom Jesus do Norte;

segue pelo divisor de águas entre o rio Calçado e o ribeirão Barra

Alegre até o entroncamento do divisor de águas entre o ribeirão Barra

Alegre e a bacia do rio Muqui do Sul, na divisa com o município de

Mimoso do Sul.

3) Com o município de Mimoso do Sul:

Começa no divisor de águas entre os rios Muqui do Sul e Calçado no

ponto do encontro com o divisor de águas entre o rio Muqui do Sul e

o ribeirão Barra Alegre, no ponto em que termina a divisa com o muni

cípio de são José do Calçado; segue pelo divisor de águas entre o rio

Muqui do Sul e o ribeirão Barra Alegre até encontrar o divisor de

aguas entre os rios Muqui do Sul e são Pedro, na cabeceira do ribei

rão Boa Vista; segue pelo divisor de águas entre o rio são Pedro e o

ribeirão Boa Vista até a cabeceira do córrego Trindade; desce por es

te até a sua foz no rio Itabapoana, na divisa com o Estado do Rio de

Janeiro.
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4) Com o Estado do Rio de Janeiro:

Começa onde termina a divisa com o município de Mimoso do Sul; segue

pela divisa inter-estadual até a foz do ribeirão Barra Alegre na divi

sa com o município de Bom Jesus do Norte.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de luru e Apiacá:

Começa na margem esquerda do rio Itabapoana, no divisor de águas en

tre os córregos Barra Alegre e Boa Vista; segue por esse divisor até

encontrar a divisa com o município de Mimoso do Sul.



3.3.

21

I

LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APlACA
LEI Nº 277/77

"AUMENTA DELIMITAÇÃO DO PERÍMETRO UB.

BANO DO DISTRITO DE JOSÉ CARLOS,

DESTE MUNICÍPIO II
•

O PREFEITO MUNICIPAL DE APlACÁ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, fryço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aumentada a delimitação do perímetro urbano do Distrito

de José Carlos, deste Município, que passará a ser o seguinte:

"Partindo do ponto situado na extremidade da Rua Principal,

numa extensão de 400 metros; com a faixa de oitenta metros

pelo lado esquerdo, e limitado ao lado direito pelo Rio Itab~

poana; pelo lado esquerdo, partindo da propriedade do Sr. Ary

Lima de Alencar, numa extensão de 1.300 (hum mil e trezentos)

metros até a propriedade do Sr. Ismael Melo (sentido Apiacá/

Bom Jesus); ma.is 200 (duzentos) metros até a propri edade do Sr.
,

Wadson Gomes de Souza, margeando a estrada asfaltica em divisa

com o Rio ltabapoana".

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pUblicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 1977.

HONÓRIO PEREIRA VAZ

Prefeito Municipal

Publicado nesta Secretaria.

Secretário
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o M~pe~mento d~s Comunid~des Rur~is e Urb~n~s foi el~bor~do ~ p~rtir

d~s C~rt~s do Br~sil (Rur0is) e M~p~s de LOC0lid~de (Urb0n~s), com 0

cooper~çào d~ EMATER e prefeitur~s, p~ssando ~ constituir um~ nov~ áre~

de 0pur~çào dentro de c~d~ setor. N~ verd0de, ~lém d~s subdivisões est~

belecid~s pelo IBGE (municfpios, distritos e setores), for~m inclufdas

nas c~rtas novas unidades: as comunid~des.

Na áre~ rur~l, o espaço ffsico-geográfico das comunidades, nào por

ac~so e com r~ras exceções, está delimit~do por ~cidentes geográficos

que f~cilit~m suaidentific~çi'ío, t~is corno: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ~ind,l ter as ('str0d'ls como ele!lH?nto de c1eiimitCl

çào.

NCl área urbCln~, o esp~ço ffsico-geográfico d~s comunidCldes está delimita

do pel~s ~ven-id~s, ru~s e outros acidentes geogl~áficos que se configJ:A..

rem dentro do perímetro urb~no leg~l, como: morro, l~gos, etc. Além

disso, ~lgum~s "Comunid~des" teri'ío a rneSrllél delimit~çi'ío leg~l dos b::lir

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADE URBANA

- Centro

COMUNIDADES RURAIS

- Apiacá
- Olaria
- Palmital
- Estrela do Norte

DISTRITO: JOSÉ CARLOS

COMUNIDADES URBANAS

- José Carlos
- Bonsucesso (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- José Carlos
- Serrinha
- Boa União
- Santa Fé
- Limão
- Batatal
- Are,; a Branca

- Taquaruçú
- Bonsucesso
- Caracol

25
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5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acide~tes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Areas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATÍSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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